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Lei nº 1416, de 11 de outubro de 2017.
ALTERA A LEI 1325/2016 QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE UM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° Altera o art. 2º da Lei 1.325 de 09 de setembro de 2017 que autoriza a contratação de um agente comunitário de saúde em caráter temporário, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A contratação de que trata o artigo 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2017.”
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de setembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 11 de outubro de 2017.
Otávio Landmeier
Prefeito Municipal
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